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LEI N9 1.969/96

□ESUINO RUY. Prefeito rtunicipal de 
Salto. Estado de São Paulo, usando das etrihuiçÊíee gue lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artioo 1° - Fica aberto na 
Secretarxa da Fazenda um crédito no valor de RI 460.000.00 
(Qua trocen tos e sessenta mil reais) para su.pl ementar às 
seguinte? dotaç&êB do orçamento vigente:

02 - Gabinete do Prefeito
02.0j Gabinete do Secretàrin
02,01 3111 03,07.020,2002 Pessoal Civil

03-” Secretaria de Governo
03.01 Gabinete do Secretario
03.01 3111 06.30.174.2002 Pessoal Civil

R$ 5.000.00

RI 10.000,00

05 - Secretaria da Administrçeíci
05.01 Gabinete do Secretário
05.01 3111.03.07.021,2002 Pessoal Civil RS 5.000,00
05 21 3132,03.07.021.2002 Outros Serv.EncargosM 20.000.00

06 — Secretaria da Fszenda
06.01 Gabinete do Secretario
06.01 3132 03.08.032.2002 Outros Serv.EncaraosRí 40.000,00

09 - Secretaria da Saúde
09.01 Hospital
09.01 3111 13.75.42B.200. soai Civil R$ 200.000.00
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09 - 1 
09.02
09,02

Secretaria da Saúde
Central de Saúde
3111 13.75.428.2006 Pessoal Civil Rí 60.000„00

11 - Secretaria de Obras e Serv. Pdblicos
11.02 Divie^d de serviços
11.02 311i.16.91.575.20B6 Pessoal Civil Rí 10.000.00
11.02 3132.10.60,327.2006 Outros Serv.Encargos Rí 90.000,00

12 — Encarqus Gerais do Município
12.01 Recursos s/ superv,Sec.Finanças
12.01 3132.03.07.427.2012 Outros Serv.Encarpos Rí

Artigo 29 —Para atender aos recursos 
de que trata o ertigo an terior . ficam anuladas no ftMho 
orçamento» no valor de Al 460.000.00 ( Quatrocentos e
sessenta mil reais ). anulando despesas aue não serêo
utilizados até o final do ano letivo.

03 - Secretaria de Governo
03.01 Gabinete do Secretário
03-01 3111.03.07.021.2002 Pessoal Civil RS
03-01 3120 06.30.174-2002 Material de Consumo RS 
03.01 3132.06.30.173.2002 Outros Serv.Encaraos RS 
03.01 4120-06.30-174.1001 Equip.e Mat.Perro. Rí

1 ©.000.00
6.000.00

10.000,00
5.000.00

05 — Secretaria da Administracào
05.01 Gabinete do Secretário
05.01 4120.03.07.O21-10G1 Equip.e Mat.Perm, Rí 5.000.00

07 - Secretaria da Educação
07.02 Divisão de Primeiro Grau
S7.02 3111.03.42.137.2011 Pessoal Civil Rí
07.02 3132.08.42.197-2011 Outros Serv.Encarqos Rí

6.0GC.00
5.000.00

16.000.00
70.000,00
60-000 <00
5.000.00
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©7 — Secretaria da Educação
07.04 Creches Municipais
07.04 3120.09.41.185.2011 Material de Consumo Rí 
07.04 4110.08.41.185.1017 Obras e Instituições Rr 
07.04 4120.08.41.185.1001 Equip.e Mat.Perm. Rí

08 — Secretaria de Cultura Esportes e Turismo 
03.02 Divisão de Cultura
08.02 3120.08.42.247.2002 Material de Consumo RS 
08.02 3132.08.42.247.2002 Outros Ser.Encargos Rí

08 - Secretaria de Cultura Esportes e Turismo 
03.03 Divisão de Esportes
08.03 4120.08.46.224.1001 Equip.e Mat.Perm. Rí

25.000.00
5-000.00

10.0S0.00

10.Q00 i00
A8.000.00

6.000.00

08 - Secretaria de Cultura Esportes e Turismo 
B8.04 Divisão de Turismo
08.04 3120.11.65.363.2002 Materjal de Consumo 
08.04 3132.11.65.363.2002 Outros Serv.Encargos

09 — Secretaria da Saúde 
09.01 Hospital
09.01 3120.13.75.428.2006
09.01 4120.13.75.428.1001

Material de Cornsumo 
Equip.e Mat.Perm.

09 - Secretaria da Saúde 
09.02 Central de Saúde
09.02 3132.13.75.428.2006
09.02 4120.13.75.428.1001

Outros Serv.Encarpos 
Equip.e Mat.Perm.

Rí 10.000.00
Rí 10.000.00

Rí 30* MB, 00 
Rí 15.000.00

Rí 40.000,00
Rí 8.000,00

09 — Secretaria da Saúde
09.03 Departamento Promoção Social
89.03 3132.15.81.486.2006 Outros Serv.Encargos Rí 8.000.0©

10 - Secretaria de Urbanismo e Planejamento
10.01 Gabinete do Secretário
10.01 3111.10.58.323.2002P&s«ial Civil
10.01 3120-10.58.323.201^2'Ma termal de Consumo

RS 8.000,00
Rí 7 ..000,00
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U- — Secretaria de Obras e Serv.Públícos
I. 1.02 DivisSo de Serviços
II. 02 3132.10.60.325.2006 Outros Ferv. En car qttó RS 35-003.00

12 - EncaroDÊ Gerais do Município 
12*01 Recursos cem Sub «/Sec* Finanças 
12.01 3280.15.84,492.2007 Pasep R$ 25.000.00

Artiao - Esta lei entrará em
vigor na data, de sua publicac^o. revogada as di >dosiçâae em 
contrário.

Prefeitura Nunicioai de Salto
em 17 de 1996

publicada na
Municipal de

Registrada na Secretaria de Governo.
Imprensa local e afixada na sede da Prefeitura

t
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11 - Secretaria de Dbras e Serv.Públxco=
11.02 Divisâio de Serviços
11.02 31 c»2.10,60* 325 - 200ó Outros S&rv.EncarçDs R4* 35.000,00 

12 — Ericargos Gerais do Município
12*01 Recursos cdíu Sup./Sec.Finanças
12.01 3290.15.84*492.2007 Pasep RU 25-002.00

Artiop 3Q - Esta lei entrará eíò
vigor na data de sus publicação. revogada as disposições em 
contrário*

publicada na
Municipal de

Prefeitura Municipal de Salto

Registrada na Secretaria de Governa. 
Imprensa local e afixada na sede da Prefeitura 
Sa 1 to •.

ALBERTO
Secretária de Governo




